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FORMATO PADRÃO 

PARA A REDAÇÃO DOS RELATÓRIOS DE PROGRESSO (ARTIGOS 31 E 32 DO REGULAMENTO E NORMAS DE PROCEDIMIENTO DA COMISSÃO DE PERITOS) 

SEÇÃO I: PROGRESSOS NA IMPLEMENTAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES

A. PRIMEIRA RODADA DE ANÁLISE:
Instruções: Seguindo a estrutura temática do relatório por país
 correspondente à Primeira Rodada de Análise, e com relação a cada uma das recomendações a que se refira seu Estado neste relatório de progresso, prestar as informações abaixo solicitadas:

I. RECOMENDAÇÃO: (Transcrever o texto da recomendação formulada pela Comissão para seu Estado no relatório por país da Primeira Rodada e sobre cujo andamento irá prestar informações).

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

II. MEDIDAS ADOTADAS: Determinar a medida ou medidas sugeridas pela Comissão ou a medida ou medidas alternativas que tenham sido tomadas para implementar a recomendação acima e  descrever resumidamente as ações específicas executadas com relação às medidas adotadas. Caso considere conveniente, indicar a página da Internet em que possam ser obtidas informações mais detalhadas sobre as medidas adotadas e ações executadas para implementar a recomendação acima, definindo com precisão a informação da referida página a que deseja se referir:

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

B. SEGUNDA RODADA DE ANÁLISE:
Instruções: Seguindo a estrutura temática do relatório por país
 correspondente à Segunda Rodada de Análise, e com relação a cada uma das recomendações a que se refira seu Estado neste relatório de progresso, prestar as informações abaixo solicitadas:

I. RECOMENDAÇÃO: (Transcrever o texto da recomendação formulada pela Comissão para seu Estado no relatório por país da Segunda Rodada e sobre cujo andamento irá prestar informações).

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

II. MEDIDAS ADOTADAS: Determinar a medida ou medidas sugeridas pela Comissão ou a medida ou medidas alternativas que tenham sido tomadas para implementar a recomendação acima e  descrever resumidamente as ações específicas executadas com relação às medidas adotadas. Caso considere conveniente, indicar a página da Internet em que possam ser obtidas informações mais detalhadas sobre as medidas adotadas e ações executadas para implementar a recomendação acima, definindo com precisão a informação da referida página a que deseja se referir:

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTA: Seriam repetidos os pontos I e II a que se referem as letras A (Primeira Rodada) e B (Segunda Rodada) da seção I, com relação a cada uma das demais recomendações consideradas no relatório de progresso.
SEÇÃO II: DIFICULDADES NA IMPLEMENTAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES (RESPONDA ESTA SEÇÃO APENAS CASO SEU PAÍS O CONSIDERE NECESSÁRIO)
A. PRIMEIRA RODADA DE ANÁLISE:

Instruções: Seguindo a estrutura temática do relatório por país correspondente à Primeira Rodada de Análise, e com relação a cada uma das recomendações a que seu país reporte dificuldades observadas em sua implementação, prestar as informações abaixo solicitadas:

I. RECOMENDAÇÃO: (Transcrever o texto da recomendação formulada pela Comissão para seu Estado no relatório por país da Primeira Rodada cujas dificuldades na implementação irá reportar).

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

II. MEDIDAS: Determinar a medida ou medidas sugeridas pela Comissão ou a medida ou medidas alternativas que tenham sido tomadas para implementar a recomendação acima e descrever sucintamente as eventuais dificuldades observadas nos processos de implementação da recomendação acima citada. Caso considere conveniente, indicar a página da Internet em que possam ser obtidas informações mais detalhadas a esse respeito, definindo com precisão a informação da referida página a que deseja se referir:

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

B. SEGUNDA RODADA DE ANÁLISE:
Instruções: Seguindo a estrutura temática do relatório por país correspondente à Segunda Rodada de Análise, e com relação a cada uma das recomendações a que seu país reporte dificuldades observadas em sua implementação, prestar as informações abaixo solicitadas:

I. RECOMENDAÇÃO: (Transcrever o texto da recomendação formulada pela Comissão para seu Estado no relatório por país da Segunda Rodada cujas dificuldades na implementação irá reportar).

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

II. MEDIDAS: Determinar a medida ou medidas sugeridas pela Comissão ou a medida ou medidas alternativas que tenham sido tomadas para implementar a recomendação acima e descrever sucintamente as eventuais dificuldades observadas nos processos de implementação da recomendação acima citada. Caso considere conveniente, indicar a página da Internet em que possam ser obtidas informações mais detalhadas a esse respeito, definindo com precisão a informação da referida página a que deseja se referir:

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTA: Seriam repetidos os pontos I e II a que se referem as letras A (Primeira Rodada) e B (Segunda Rodada) da seção II, com relação a cada uma das recomendações sobre as quais  reportem dificuldades em sua implementação.
SEÇÃO III: PROGRESSOS ADICIONAIS NA IMPLEMENTAÇÃO DA CONVENÇÃO (RESPONDA ESTA SEÇÃO APENAS CASO SEU PAÍS O CONSIDERE NECESSÁRIO)
Instruções: Seguindo a estrutura temática da Convenção Interamericana contra a Corrupção, e com relação a cada uma das suas disposições a que seu Estado indique progressos em sua implementação, prestar as informações abaixo solicitadas:

I. DISPOSIÇÃO DA CONVENÇÃO: (Indicar o número do artigo da Convenção e do parágrafo desse artigo, se for o caso, sobre o qual reporte progressos alcançados em sua implementação)

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

II. MEDIDAS: Descrever sucintamente as medidas ou ações concretas que tenham sido tomadas para implementar a disposição da Convenção acima indicada. Caso considere conveniente, indicar a página da Internet em que possam ser obtidas informações mais detalhadas a esse respeito, definindo com precisão a informação da referida página a que deseja se referir:

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTA: Seriam repetidos os pontos I e II a que se refere a seção III, com relação a cada uma das disposições da Convenção sobre as quais reportem progressos em sua implementação.
ESTRUTURA TEMÁTICA DOS RELATÓRIOS POR PAÍS DA PRIMEIRA RODADA DE ANÁLISE

1.
NORMAS DE CONDUTA E MECANISMOS PARA TORNAR EFETIVO SEU CUMPRIMENTO (ARTIGO III, PARÁGRAFOS 1 E 2, DA CONVENÇÃO)

1.1 
Normas de conduta para prevenir conflitos de interesses e mecanismos para tornar efetivo seu cumprimento.

1.2 
Normas de conduta e mecanismos para assegurar a guarda e o uso adequado dos recursos confiados aos funcionários públicos. 

1.3 
Medidas e sistemas para exigir dos funcionários públicos que informem as autoridades competentes sobre os atos de corrupção da função pública de que tenham conhecimento.

2. 
SISTEMAS PARA A DECLARAÇÃO DAS RECEITAS, ATIVOS E PASSIVOS (ARTIGO III, PARÁGRAFO 4, DA CONVENÇÃO)

3. ÓRGÃOS DE CONTROLE SUPERIOR COM RELAÇÃO ÀS DISPOSIÇÕES SELECIONADAS (ARTIGO III, PARÁGRAFOS 1, 2, 4 e 11, DA CONVENÇÃO)

4. 
MECANISMOS PARA ESTIMULAR A PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL E DE ORGANIZAÇÕES NÃO-GOVERNAMENTAIS NOS ESFORÇOS PARA PREVENIR A CORRUPÇÃO  (ARTIGO III, PARÁGRAFO 11, DA CONVENÇÃO)

4.1
Mecanismos de participação em geral.

4.2
Mecanismos de acesso à informação.

4.3
Mecanismos de consulta.

4.4
Mecanismos para estimular a participação na gestão pública.

4.5
Mecanismos de participação no acompanhamento da gestão pública.

5. 
ASSISTÊNCIA E COOPERAÇÃO (ARTIGO XIV DA CONVENÇÃO)

6. 
AUTORIDADES CENTRAIS (ARTIGO XVIII DA CONVENÇÃO)

7. RECOMENDAÇÕES GERAIS
ESTRUTURA TEMÁTICA DOS RELATÓRIOS POR PAÍS DA SEGUNDA RODADA DE ANÁLISE

1. SISTEMAS PARA A CONTRATAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS E PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS POR PARTE DO ESTADO (ARTIGO III, PARÁGRAFO 5, DA CONVENÇÃO)

Sistemas para a contratação de funcionários públicos

Sistemas para a aquisição de bens e serviços por parte do Estado

2. SISTEMAS PARA PROTEGER FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS E CIDADÃOS PARTICULARES QUE DENUNCIEM DE BOA-FÉ ATOS DE CORRUPÇÃO (ARTIGO III, PARÁGRAFO 8, DA CONVENÇÃO)


3. ATOS DE CORRUPÇÃO (ARTIGO VI DA CONVENÇÃO)

Tipificação dos atos de corrupção dispostos no artigo VI.1 da Convenção

Aplicação da Convenção a outros atos de corrupção que não estejam nela previstos, em virtude do disposto em seu artigo VI.2

4. RECOMENDAÇÕES GERAIS
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� Este formato padrão foi aprovado pela Comissão na sessão ordinária realizada em 29 de junho de 2007, no âmbito de sua décima primeira reunião.


� Na penúltima página deste formato padrão, a título de orientação, descreve-se a referida estrutura com relação aos temas considerados na Primeira Rodada de Análise. 


� Na última página deste formato padrão, a título de orientação, descreve-se a referida estrutura com relação aos temas considerados na Segunda Rodada de Análise.





